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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contraio nº. O 19/21 

Contrato/ Aditivo n" 173/2021 
Processo Administrati vo nº. 28 .776/2021 - Anexado ao de nº 40.794/2020 - Pregão 360/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL ElRELl 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNEIMENTO DE MÃO DE OBRA DE AUXILIARES 
EDUCACIONAIS 
Aditamento: Aditamento Quant itat ivo. 

Pelo presente instrumento particular de contraio de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres , nº 100, inscrita no CNPJ sob o nº 46.634 .101 /0001-15 , nes te ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.0 11 de 16 de setembro de 20 14, representado pela Secretária Mun icipal de Educação, CRJSTIANE 
AM ORJM RODRIGUES, brasileira, residente e domiciliado nesta cidade, portadora da cédula de identidade RG nº. 
18.667.716 e inscri ta no CPF sob nº. 075.238.55 8-57 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa FRAC 
LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
10.528. 510/0001-90, sed iada na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Sizina Azevedo Scherepel, nº 35 1 - Sala 30 - Jardim 
Piratininga, neste ato representado por seu representante lega l aba ixo ass inado, com base no processo adm ini strativo e 
pregão acima mencionado, e ai nda com fundamento nas di spos ições da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.983 têm 
entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente ace item e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRlMEIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outorgam o aditamento cio instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 03 de março de 202 1, nos autos do processo administrati vo acima descrito, pelos 
moti vos devidamente justificados e autori zados, acrescendo a quantidade inicialmente contratada em mais 06 (seis) 
auxiliares educaciona is, e, portanto acrescendo ao valor mensa l do contrato a importância de R$ 12.046,55 (Do ze mil, 
quarenta e seis reais e ci11que11ta e ci11co ce11tavos), consoante o di sposto no parágrafo 1 º, do artigo 65, da Lei Federal nº 
8.666/93 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA completará neste ato a garantia prestada no va lor de R$ 4.2 15,94 (Quatro 
mil , duzentos e quinze reais e noventa e quatro centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ralilicam as dema is cláusulas cio instrumento ora aditado. 

E, por es tarem ass im, justos e contratados, assinam o presente instrumento , f1 icular, em três vias de igual teor e forma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, O 5 AGG 2021 

I ª. 

CRJSTIANE AMORJM 
SEC RETÁR IA MUN ICIPA 

FRAC LIMPEZA ASSEIO E Assinado de forma igital por FRAC 
LIMPEZA ASSEIO E CONSERVACAO 

CONSERVACAO PREDIAL PREDIAL EIRELl:10S28510000190 

EI RELl:10528510000190 Dados: 2021.08.02 17:43:30 -03'00' 

FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL EIRELI 
Contratada 

----\.---,~- ---------

Juliana Cristina Seno da Silva 
Auxiílar Administrativo 

Rl3S81-S 

Fób · Alexandre Rodrigues Santos 
hefe do Setor de Contratos 
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